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 Disciplina: Parcerias de Investimentos entre os Setores Público e Privado: Estruturas Jurídicas, Regulação e 

Controle Externo 
 

 Curso: Doutorado 
 
 Tipo Disciplina: Eletiva Específica 
 
 Carga Horária: 45h (3 créditos)   
 

 
 Ementa: 
 

Parcerias de investimentos entre os setores público e privado sob a perspectiva do controle externo; 
Controle da Administração Pública; Controle externo no Brasil; Organização do TCU; Processo no âmbito 
do TCU; Decisões do TCU envolvendo agências reguladoras; Governança Pública; Governança Regulatória; 
Controle externo do TCU e atividade das agências reguladoras; Discricionariedade técnica e escolhas 
regulatórias; Deferência e autocontenção; Diálogo institucional. 
 

 Objetivos: 
 

A disciplina tem por objetivos debater e compreender o enfoque do controle externo sobre as parcerias de 
investimentos entre os setores público e privado. Trata-se de tema bastante instigante dada a 
complexidade da Administração Pública brasileira. Decisões relacionadas a parcerias de investimentos 
envolvem inúmeros órgãos e entidades (ministérios, agências reguladoras, bancos de fomento, autarquias, 
empresas estatais e órgãos de controle), sem contar as especificidades próprias de cada setor regulado. A 
partir do estudo de casos concretos relevantes, pretende-se destacar as principais características dessas 
parcerias, em cada setor examinado, conforme análises realizadas pelo Tribunal de Contas da União, e 
aprofundar a discussão acerca de algumas das principais questões que perpassam o debate público atual 
dentro dessa temática: os limites do controle ante o princípio da separação dos poderes, a 
discricionariedade técnica ínsita às escolhas regulatórias, a necessidade de interação e diálogo 
interinstitucional e a discrepância na maturidade organizacional dos diversos órgãos envolvidos. 

 
 Temas e Bibliografia: 
 

 

Controle Externo da Administração Pública  
 

Organização do TCU 
 

Controle da Regulação 
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Atuação do TCU sobre a Aneel e o setor elétrico: Conta de Desenvolvimento Energético (Acórdão 
2.877/2019-Plenário) 
 

Acompanhamento leilões de transmissão (Acórdão 288/2016-Plenário e Acórdão 2.832/2016-
Plenário) e ONS (Acórdão 2.661/2019-Plenário) 
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Controle de atos normativos: Casos Decreto dos Portos (Acórdão 1.446/2018-Plenário), Aeroporto 
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